PARECER Nº             , DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE A MOÇÃO Nº 522, DE 2025
De autoria do Nobre Deputado Major Mecca, a moção em epígrafe aplaude os Policiais Militares do 2º Pelotão da 2ª Companhia do 18º BPM/I - Rancharia - pela apreensão de 602,900 kg de maconha, impactando severamente o tráfico de drogas.
A presente proposição esteve em pauta nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, correspondentes às 1ª a 5ª Sessões Ordinárias (de 03 a 09/02/2026), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a Moção foi encaminhada à Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários para deliberação conclusiva, nos termos do art. 31, I c.c., art. 33 do Regimento Interno desta Casa.

Na qualidade de Relator designado, compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações dos artigos 33, II, e 31, §9° do citado diploma legal, analisar a proposta quanto ao mérito.

Apreciando a matéria, pudemos verificar que a presente Moção tem por objetivo aplaudir os Policiais Militares que, no dia 29 de novembro de 2025, tiveram conhecimento de que um Veículo Fiat/Cronos na cor branca estaria sendo conduzido por um casal, e, estes estariam transportando drogas do Mato Grosso do Sul, seguindo sentido Capital. Diante da informação, as equipes passaram a patrulhar a Rodovia SP 270 - Raposo Tavares e, ao identificar o veículo, prosseguiram para a abordagem e vistoria veicular, onde foi localizada 602,900 kg de maconha no interior do carro.

Nesta oportunidade, manifestamo-nos de modo favorável, conclusivamente, à Moção n.° 522, de 2025.
Sala das Comissões,
DEPUTADO CONTE LOPES
Relator
